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9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92, e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Ciência, Inovação e Ensino Superior, ouvida
a comissão de especialistas a que se refere o n.o 3 do
artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo.

3 — O Ministro da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior recusa o registo se o mesmo for desconforme com
a lei ou com os Estatutos do Instituto Superior de Ciên-
cias da Saúde — Norte.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, na
2.a série do Diário da República.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 18
de Fevereiro de 2005.

ANEXO

Instituto Superior de Ciências da Saúde — Norte

Curso de especialização em Terapias Moleculares

Grau de mestre

Escolaridade (horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Bases Biomoleculares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 72
Biotecnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 72
Patologia Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 72
Terapias Génicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 36
Terapias Imunológicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 36
Terapias Bioquímicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 36
Laboratório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 288
Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 24 24
Biossegurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 24 24
Epidemiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 24
Bioinformática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 120

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 310/2005

de 23 de Março

A reforma em curso no Serviço Nacional de Saúde,
com uma participação acrescida e diversificada de ope-
radores sociais e privados, além da adopção de novos
instrumentos de gestão dos serviços prestadores do sec-
tor público, que lhes confere uma autonomia ímpar,
justificou a criação de uma entidade reguladora no sec-
tor da saúde, facto aceite consensualmente por todo
o espectro da sociedade.

Os factos mais relevantes que fundamentam uma enti-
dade com as competências atribuídas à Entidade Regu-
ladora da Saúde são o progressivo abandono do modelo
de comando e controlo na esfera administrativa do
Estado e a adopção, por parte dos operadores, de estra-

tégias que urge acautelar quanto às hipotéticas perver-
sidades que podem ocorrer num regime competitivo.

A necessidade de criar um equilíbrio entre a esfera
política e o mercado, e entre este e as necessidades sociais
da população, levou à promulgação do Decreto-Lei
n.o 309/2003, de 10 de Dezembro, que cria a Entidade
Reguladora da Saúde (ERS), atribuindo-lhe, entre
outras, as funções de regulação, a supervisão e o acom-
panhamento da actividade dos estabelecimentos, insti-
tuições e serviços prestadores de cuidados de saúde.

Conforme dispõe aquele diploma, e é prática geral
nos outros sectores, o financiamento da ERS caberá
aos operadores do mercado, públicos, sociais e privados,
através, entre outros instrumentos, do pagamento de
taxas, conforme o disposto nas alíneas b) e c) do n.o 1
do artigo 54.o do Decreto-Lei n.o 309/2003, de 10 de
Dezembro.

Assim:
De harmonia com o disposto nas alíneas b) e c) dos

n.os 1 e 3 do artigo 54.o do Decreto-Lei n.o 309/2003,
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de 10 de Dezembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Saúde, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente diploma regula a efectivação do dever
de pagamento de contribuições e taxas por parte das
entidades referidas nos artigos 8.o e 29.o do Decreto-Lei
n.o 309/2003, de 10 de Dezembro.

2 — São definidos os critérios e cálculos a que se
refere o artigo 54.o do Decreto-Lei n.o 309/2003, de
10 de Dezembro.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1, sempre que
a actividade de uma entidade do sector público admi-
nistrativo ou social esteja, por força de contrato de ges-
tão, total ou parcial, ou outro instrumento jurídico,
transferida para a esfera de uma entidade com fins lucra-
tivos, será considerada como tal para todos os efeitos
no âmbito deste diploma.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para efeitos do disposto no presente diploma,
entende-se por:

a) «Registo» a identificação da entidade nos fichei-
ros da Entidade Reguladora da Saúde (ERS),
de harmonia com o disposto nos artigos 8.o e
29.o do Decreto-Lei n.o 309/2003, de 10 de
Dezembro, incluindo os averbamentos a que
haja lugar;

b) «Inscrição» a criação de um número de registo,
devendo o pedido de inscrição ser efectuado
em formulário próprio criado pela ERS;

c) «Supervisão do sistema» o conjunto de actos
desenvolvidos com o objectivo de garantir o nor-
mal funcionamento do mesmo, com respeito
pelo cumprimento das obrigações legais e con-
tratuais aplicáveis, na defesa dos direitos dos
cidadãos, da observância dos níveis de qualidade
e segurança, bem como a garantia da concor-
rência entre operadores, além de outras que
sejam atribuídas por lei.

2 — Integra-se no conceito de supervisão a gestão
dos registos que se consubstancia nos actos que visem
manter actualizados os ficheiros da ERS, nomeada-
mente as alterações do registo, por iniciativa da ERS
ou da entidade registada, desde que não impliquem a
criação de número novo, bem como todas as actividades
tidas por necessárias para a divulgação dos dados admi-
nistrativos aos cidadãos, sob os princípios de transpa-
rência e publicitação a que a ERS está obrigada.

Artigo 3.o

Infra-estrutura de registo

1 — Os registos estão suportados por aplicação infor-
mática, disponível no website da ERS, naquilo que seja
considerado por esta como susceptível de interesse geral.

2 — Cada entidade tem direito a acesso prévio aos
dados a publicitar, podendo deles solicitar alteração no
prazo de cinco dias úteis a partir do seu conhecimento.

3 — Os dados inerentes ao registo de cada entidade
estão-lhe disponíveis a todo o momento, para os devidos
efeitos legais.

Artigo 4.o

Obrigatoriedade de registo

1 — Todas as entidades referidas no artigo 8.o do
Decreto-Lei n.o 309/2003, de 10 de Dezembro, são obri-
gadas a registo na ERS.

2 — As entidades que já exerçam a sua actividade
no momento da entrada em vigor do presente regu-
lamento devem requerer o respectivo registo até 31 de
Dezembro de 2005, sob pena de aplicação das medidas
e sanções legalmente previstas.

3 — Sem prejuízo do previsto no número seguinte,
as entidades que iniciem a sua actividade após a entrada
em vigor deste regulamento devem proceder ao registo
no prazo de 90 dias úteis contados a partir da data
de constituição ou da data do respectivo licenciamento.

4 — As entidades referidas no artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 309/2003, de 10 de Dezembro, apenas podem
exercer a sua actividade depois de o registo estar efec-
tivado e dele obterem certidão comprovativa da ERS,
que devem afixar em local público nas suas instalações.

Artigo 5.o

Factos sujeitos a registo obrigatório

Estão sujeitos a registo:

a) Os actos constitutivos das entidades e suas
alterações;

b) A autorização de funcionamento;
c) Os corpos gerentes, com a identificação dos res-

pectivos membros;
d) A alteração dos corpos gerentes;
e) A identificação dos sócios;
f) O aumento e redução do capital;
g) A transmissão dos estabelecimentos;
h) Os contratos de gestão, acordos e convenções.

CAPÍTULO II

Supervisão

Artigo 6.o

Inscrição

1 — Os procedimentos para efectivação do registo ini-
ciam-se com o requerimento de inscrição, a pedido da
entidade interessada, o qual deve ser acompanhado com
o respectivo formulário e toda a informação adicional
solicitada pelos serviços da ERS.

2 — O formulário referido no número anterior deve
ser acompanhado por:

a) Fotocópia do cartão de identificação de pessoa
colectiva;

b) Fotocópia dos bilhetes de identidade dos geren-
tes e sócios;

c) Fotocópia das cédulas profissionais, quando
exigíveis;

d) Fotocópia dos diplomas de formação que habi-
litem legalmente para o exercício da profissão
a que os elementos das operadoras se propõem;

e) Fotocópia do acto ou diploma constitutivo e das
alterações;

f) Fotocópia da licença ou autorização de fun-
cionamento;

g) Fotocópia dos contratos de gestão, acordos e
convenções de que sejam titulares.
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3 — Todas as informações referidas nos números
anteriores devem estar disponíveis no website da ERS,
incluindo o formulário a preencher e a minuta do
requerimento.

4 — Após a recepção do requerimento de inscrição
a ERS deve dar despacho de rejeição liminar do pedido
no prazo de 30 dias a contar da respectiva apresentação,
sempre que o requerimento não seja instruído com os
elementos referidos nos números anteriores.

5 — Sendo aceite o requerimento de inscrição, a ERS
despachará a inscrição definitiva no período de 90 dias
após a apresentação do pedido, sem prejuízo do disposto
nos números seguintes.

6 — Caso seja rejeitado o pedido de inscrição, nos
termos do n.o 4, a nova apresentação da inscrição reinicia
a contagem dos prazos.

7 — Sempre que seja necessário reunir pareceres ou
outro tipo de informação de entidades externas à ERS,
incluindo a própria entidade a registar, os prazos a
decorrer são suspensos entre a data do pedido de infor-
mação e a recepção da resposta.

8 — Cada suspensão dos prazos é à entidade que
aguarda o registo, excepto se for esta a demandada da
informação em causa.

9 — Findo o prazo previsto no n.o 5 sem despacho
de indeferimento por parte da ERS, presume-se a ins-
crição aceite a título provisório.

10 — A inscrição a título provisório referida no
número anterior produz todos os efeitos que a inscrição
definitiva, excepto quanto à sua durabilidade, dado que
se extinguirá no final do ano civil seguinte àquele em
que o requerimento foi apresentado.

11 — Cabe à ERS iniciar os procedimentos para a
transformação da inscrição provisória em definitiva
durante o período previsto no número anterior.

12 — Caso a ERS não inicie os procedimentos a que
se refere o número anterior, o registo provisório trans-
forma-se automaticamente para definitivo no final desse
período.

Artigo 7.o

Gestão do registo

1 — A ERS obriga-se a manter actualizado o registo
de todas as entidades referidas no artigo 1.o, disponi-
bilizando para consulta pública os elementos conside-
rados por estas como susceptíveis de interesse geral,
permitindo aos cidadãos, e outros operadores, conhecer
com transparência os elementos essenciais que lhes per-
mitam proceder às melhores escolhas.

2 — Caso existam alterações nos elementos das enti-
dades registadas que tenham reflexos no registo na ERS,
são aquelas obrigadas a solicitar a alteração do registo,
na parte que foi alterada, nos 30 dias seguintes à veri-
ficação de tal acontecimento.

3 — A todo o momento, as entidades registadas
podem solicitar alteração do registo.

4 — O requerimento de alteração deve ser feito nos
mesmos moldes que o previsto no artigo anterior, sendo
os documentos a apresentar apenas aqueles que se rela-
cionam com o pedido de alteração.

5 — Os procedimentos a adoptar nos casos de alte-
ração do registo são os referidos no artigo anterior, mas
os prazos constantes dos n.os 4 e 5 são reduzidos a
metade.

Artigo 8.o

Supervisão do sistema

A supervisão do sistema envolve todas as actividades
que visem garantir o normal funcionamento do sector,
nomeadamente:

a) Efectuar os registos exigidos pelos artigos 27.o
e 29.o do Decreto-Lei n.o 309/2003, de 10 de

Dezembro, bem como manter a sua actua-
lização;

b) Conceder autorizações e aprovações nos casos
legalmente previstos;

c) Emitir ordens e instruções, bem como recomen-
dações ou advertências, sempre que tal seja
necessário;

d) Fiscalizar a aplicação das leis e regulamentos
e demais normas aplicáveis às actividades sujei-
tas à sua regulação.

Artigo 9.o

Emissão de certidões

1 — Há lugar a emissão de certidões do registo das
entidades sempre que as entidades interessadas o soli-
citem ou em consequência de inscrição e ou alteração
do registo.

2 — As certidões podem ser sintéticas, manifestando
a regularidade da situação das entidades, ou completas,
enumerando o conteúdo do registo.

3 — As certidões completas podem ser globais ou par-
ciais, conforme descrevam todo o conteúdo do registo
ou apenas alguns dos seus elementos.

4 — As certidões a emitir em consequência de ins-
crição e ou alteração do registo são sempre globais.

Artigo 10.o

Emissão de pareceres

1 — São emitidos pareceres a pedido de entidades
reguladas ou do Governo no que concerne ao âmbito
de actividade da ERS.

2 — Os pareceres podem ser efectuados pelos pró-
prios serviços ou solicitados ao exterior, carecendo, neste
último caso, de autorização do conselho directivo.

3 — Sempre que for solicitado um parecer, a ERS
comunica, num prazo de 10 dias úteis, qual o preço
do mesmo e a data previsível de entrega, aguardando
confirmação formal do pedido.

4 — A ERS reserva-se o direito de recusar a emissão
de pareceres quando estes não se insiram no âmbito
da sua actividade ou o pedido não seja devidamente
fundamentado e reconhecido como de devido interesse.

5 — Os pareceres considerados necessários ao normal
desenvolvimento de um processo em curso não depen-
dem de quaisquer dos procedimentos referidos nos
números anteriores.

CAPÍTULO III

Taxas de registo e supervisão

Artigo 11.o

Taxas de inscrição

1 — As entidades referidas no artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 309/2003, de 10 de Dezembro, estão sujeitas
ao pagamento do acto de inscrição, nos termos da alí-
nea c) do artigo 54.o do mesmo diploma, num valor
igual a 0,5% do capital social da entidade proponente,
com um limite mínimo de E 2500 e um limite máximo
de E 50 000.

2 — No caso de entidades do sector social e das
demais entidades e estabelecimentos não abrangidos
pelo número anterior, aplica-se o limite mínimo aí
previsto.
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Artigo 12.o

Taxas pelos serviços prestados

1 — Nos termos da alínea b) do artigo 54.o do Decreto-
-Lei n.o 309/2003, de 10 de Dezembro, as entidades e
os estabelecimentos referidos no artigo anterior estão sujei-
tos ao pagamento de uma taxa de valor igual a 1o/oo
da sua facturação anual de prestação de cuidados de saúde.

2 — A taxa referida no número anterior é paga semes-
tralmente e é calculada sobre a facturação do ano
precedente.

3 — O primeiro pagamento anual realiza-se até ao
final do mês de Fevereiro e o segundo pagamento até
ao final do mês de Agosto.

4 — Cada pagamento é efectuado com o comprova-
tivo certificado da contabilidade em relação à facturação
emitida.

Artigo 13.o

Taxas de emissão de certidões e pareceres

1 — Os registos, as certidões e os pareceres previstos
na alínea b) do artigo 54.o do Decreto-Lei n.o 309/2003,
de 10 de Dezembro, estão sujeitos:

a) As certidões, às taxas de E 50, E 100 e E 500,
consoante sejam, respectivamente, sintéticas,
completas parciais ou completas globais;

b) Os registos, à taxa única de E 1000;
c) Os pareceres, a taxas variáveis conforme o esti-

pulado nos números seguintes.

2 — As taxas de emissão de pareceres são variáveis
conforme a sua complexidade, cabendo ao conselho
directivo estabelecer previamente o preço, nos termos
do artigo 8.o, depois de devidamente analisado o pedido
e a sua fundamentação.

3 — Caso os pareceres sejam efectuados sem recurso
a apoio exterior, as taxas não podem ser inferiores a
E 2500 nem superiores a E 50 000.

4 — Caso os pareceres sejam efectuados com recurso
a apoio exterior, reflectem o seu custo, acrescido de
uma margem, entre 10% e 20%, para efeitos de análise
posterior interna.

5 — Os pareceres que sejam emitidos por iniciativa
da ERS constituem encargo das entidades abrangidas,
se e nos termos em que forem definidos pelo conselho
directivo.

Artigo 14.o

Entidades e estabelecimentos públicos

1 — As entidades e os estabelecimentos públicos do
Estado que prestem cuidados de saúde estão sujeitos
às taxas a que se refere o artigo anterior.

2 — Ficam igualmente sujeitos à taxa prevista no
artigo 2.o as entidades e os estabelecimentos dotados
de capital social.

Artigo 15.o

Início do pagamento das taxas

O pagamento das taxas pelos serviços prestados tem
início no ano de 2006, devendo efectuar-se nos termos
do artigo 12.o

Artigo 16.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

O Ministro da Saúde, Luís Filipe da Conceição Pereira,
em 28 de Janeiro de 2005.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL,
DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Portaria n.o 311/2005
de 23 de Março

O Decreto-Lei n.o 8-B/2002, de 15 de Janeiro, esta-
belece, nos artigos 12.o e 14.o, respectivamente, os ele-
mentos e os suportes da declaração de remunerações.
Dentro dos elementos da declaração de remunerações
consta como obrigatória a identificação do contribuinte
através do número de identificação fiscal e do número
de identificação da segurança social, bem como a inclu-
são expressa da totalidade dos trabalhadores ao seu ser-
viço, devidamente identificados.

A declaração de remunerações a que os contribuintes
estão obrigados é efectuada em suporte informático,
nos termos estabelecidos na respectiva legislação e em
suporte papel, de modelo próprio, adquirido exclusi-
vamente no sistema de segurança social.

À declaração de remunerações em suporte papel são
aplicáveis, com as devidas adaptações, as regras cons-
tantes da Portaria n.o 1039/2001, de 27 de Agosto, que
regulamenta o Decreto-Lei n.o 106/2001, de 6 de Abril,
o qual institui a obrigatoriedade de as entidades empre-
gadoras procederem à declaração de remunerações atra-
vés de suporte informático.

Entretanto, foi-se constituindo, na sequência da Lei
n.o 17/2000, de 8 de Agosto, bases do sistema de soli-
dariedade e segurança social, e da Lei n.o 32/2002, de
20 de Dezembro, bases do sistema de segurança social,
um sistema de informação de âmbito nacional, que
assenta em bases de dados cujo elemento estruturante
radica na identificação das entidades relevantes para
a segurança social, pessoas singulares e colectivas.

A eficácia e eficiência deste sistema dependem da
qualidade da respectiva informação, a qual deve ins-
tituir-se, desde logo, a nível dos canais de entrada dis-
poníveis. A Internet, ao permitir uma interacção directa,
fácil e segura, impõe-se como meio a privilegiar, em
detrimento da disquete e outras formas de comunicação
informática aferidas.

A qualidade de informação requerida traduz-se numa
melhoria de serviço ao cidadão, designadamente no que
respeita ao pagamento das prestações sociais, e num
melhor controlo da obrigação contributiva.

A experiência colhida mostra que, para alcançar o
objectivo pretendido, se torna imprescindível proceder
à adequação da Portaria n.o 1039/2001, de 27 de Agosto.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Segurança Social,

da Família e da Criança, o seguinte:
1.o Os n.os 6.o a 10.o da Portaria n.o 1039/2001, de

27 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«6.o O registo do utilizador para o envio da decla-
ração de remunerações através da Internet deve ser efec-
tuado de acordo com as regras disponíveis no endereço
www.segsocial.pt, declaração de remunerações.

7.o A declaração de remunerações só será aceite se
estiver devidamente preenchida, sendo, nomeadamente,
obrigatória a identificação do contribuinte, através do
número de identificação fiscal e do número de iden-
tificação da segurança social, bem como a identificação
de todos os trabalhadores, incluindo o número de iden-
tificação da segurança social e a respectiva data de nas-
cimento. Obedece, ainda, aos requisitos técnicos cons-
tantes no anexo da Portaria n.o 1039/2001 e já disponíveis
no endereço referido.




